PARECER Nº ___, DE 


DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO Nº 376/2025
De autoria do nobre Deputado Edson Giriboni, a moção em epígrafe tem por objetivo manifestar aplauso pela celebração do Dia de São Miguel Arcanjo, comemorado em 29 de setembro, data de grande relevância religiosa, cultural e histórica para o município de São Miguel Arcanjo, no interior do Estado de São Paulo.

Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias, de 01 de outubro de 2025 a 08 de outubro de 2025, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em consonância com o disposto no artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, inciso I e com o artigo 33, inciso II, todos do Regimento Interno Consolidado, cumpre a esta Comissão de Educação e Cultura deliberar conclusivamente sobre a propositura em apreço.

A presente moção destaca a profunda ligação histórica do município com a devoção ao Arcanjo Miguel, figura central da tradição cristã, reconhecida como símbolo de fé, proteção, justiça e coragem. A celebração anual do dia 29 de setembro transcende o aspecto religioso, consolidando-se como importante manifestação cultural e social, que reúne fiéis, famílias e visitantes em procissões, missas e festividades populares, fortalecendo os vínculos comunitários e preservando tradições que integram a identidade local.

Ressalta-se, ainda, que no ano de 2025 a festividade adquire caráter ainda mais significativo com a acolhida da imagem peregrina de São Miguel Arcanjo, proveniente de Monte Gargano, na Itália, local historicamente reconhecido por uma das mais antigas manifestações de devoção ao Arcanjo. Tal acontecimento reforça os laços culturais e espirituais que fundamentam a origem e o desenvolvimento do município.

Dessa forma, considerando a relevância cultural, histórica e social da celebração homenageada, bem como a ausência de óbices legais ou regimentais, esta Comissão manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação da Moção nº 376/2025, conclusivamente.

Sala das Comissões, em 
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